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Recorrida	 ORE EM SÃO PAULO-SP

IPI - CREDITO DO IMPOSTO - Atnoveittado extemponanea
mente, no4 teemo3 do antigo 94 do RIP//79, ndo pode
ten4CLL vatoft comi gide monetaimiamewte nem 'se1t a-
cetscido de julco6 de moda. Au,tonização legal Á:nem:4
tente, que nao code 3e.k ame/Lr/to pot íntenpiretcteão
nardgcca, gace a atusencia de &reunais ou omi9s4õe2 nec
legifslação pentinenite. Rectreiso não pnovido.

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por ROWIS INDUSTRIA METALORGICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Colara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes,por unanimidade de votos,em negar provimento ao

recurso.

Sala das Sessi-s, em 11 de dezembro de 1985

ROBERTO BA^:0-SA DE CASTRO - PRESIDENTE

MARIO ey LO DE OLIVEIRA---R ATOR
4

OLE t ICJIT-SkLVEIRA-SIANI 1

	

	 ANJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA
FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 6 JAN 1986
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU PORTES, MARIA HELENA JAIME:
EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo 1)/. 0 0810-014.757/83-74

Recurso n.°: 	 77.258

Acordão n e :	 202-00.790

Recorrente:	 ROWIS INDOSTRIA METALORGICA LTDA.

RELATÓRIO

Contra a empresa em epigrafe foi lavrado o auto de in

fração de fls. 04, complementado pelo termo de fls. 08, pelo fato

de a autuada haver aditado a correção monetária e os juros ao cré

dito do IPI exercido extemporaneamente em janeiro de 1982 e apro-

veitando Cr$ 868.628,46 nesse mesmo más e o saldo de Cr$ 164.665,50

em fevereiro de 1982.

Foram dados como infringidos os arts.94 anbinado com

o 105, os 66, 106, 111, inciso IV e 433, todos do RIPI/79.

Impugnando a exigência (fls. 10/15), a autuada alega,

in verbis, que:

3,1, - Á /ed otdinakia e bem como o cegulamento, pet
tinente ao /PI, pteve que oa dEbitoa pagoa gok-j
do ptazo devem aec gel...toa com jutus e cocceção
monetatía, alem da muita, pelo cent./Libo/Lutemut

omtsaus quanto aua dbLeíto3 que o con-bribuinte tem
junto ao íeco. Nee4e aentido, a de“ndente
tegu/atizou o aeu diteíto	 eatcutucando-ae
no a/inhamento jutldieo que coloca o díteito
eactito como aua gonte ptíneipat, maa, em ha
vendo /acuna4 ou omiaaelea no "Lua actLptttm" ct
/icetça-ae na ana/ogia e noa ptincípioa gvutió.
do diteito. Aatim, otientando-ae naa /eia	 e
tegu/amentoa vigentea « poca, ela conatata
que ae da tevíaao de acua /imoa e documentoa
gitcaia tivette conatatado 1a/ta de cecolhi-
mento de impoato, em cada mea doa Utimot cin
co anus, poc qualquet motivo, e/a deve/tia t.e.7-
colhet eaaea dEbitoa com Cotização Monetjtia e
com Jutoa, pata não 3a/at da mu/ta. Pata o ca
ao invetao, não enconttando diapoaitivo aeme-
Ihante, ela agiu na ç o ngotmidade do4 en“

g.	

mentot de F. tatnetuttí, que t.ntonmu que-mneje,

segue-
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que be p066a ampliat a itea de incidancia da um
texto Lega/ gazendo-o a/cançat éituação semelhan-
te a que tegweamenta, ma8 nao ptevibta em Lei, be
ta Joon auto-integtaçao e mediante anu/agia a ao-
bettuta do ea6o omiééo n . E sendo a ana/ogia pte
viata no CTN, pelo ah-t. 108, item 1, goí com begti
tanga que a degendente ptaticou o ato, condenado
peto autot da peça ueétibulat."

A fiscalização informa às fls. 29, opinando pela manu-

tenção do auto de infração, pelo fundamento de que:

- "E petmítido o chEdito do IPI não esctitutado na
epoca ptoptía mas nenhum diépoéitivo legal autohiza ée
jam 04 vaeoteb eéctitutadoé com attaéo cottígidoé mona:-
ta/c/Lamente, muito menos sejam sobte e/es calculadoé ju
toé de mota. Á esetitutação doe //otos giseais não pode
3icat ao atbIthio de cada conttibuinte. Não pode o con-
ttibuinte, a pnetexto de omiéédo de bua inteita teépon-
éabilidade, benegíciat-se de vantagem que pot exeCubívo
atirei:To Leu se julga no díteito de au4etit".

A autoridade de primeira instãncia decidiu tomar conhe-

cimento da impugnação, por tempestiva, para, no mérito, indeferi:-

1a, por falta de amparo legal, mantendo a total exigencia do auto

de infração, (fls. 30/32) após os seguintes "considerandos":

_ "CONSIDERANDO que ao ctEdito não utilizado na Epoea
ptoptia não se aplicam as mesmas nohmaé paha a testítui
ção do "impoéto indevidamente pago";

CONSIDERANDO que, enquanto na ptimeita hipãtese,o
ctEdito telativo ao impoéto incidente éobte inéumoé ad-
quitidoé pata emptego em ptodutoé ,,Il abticadoé J. uma 4a
euldade da Lei, em que o conttíbuínte, guetendo,pode
aptoueítaa;na begunda con6títue um diteito em teeebet
pot se ttatat de uma divida paééiva da União pata com o
conttibuinte;

CONSIDERANDO que na le2i4laç2Zo vigente ao pnevis
ta a cotoeço moneaía na segunda híputese,isto e, na
testitaição do imposto indevidamente pago, 'desde que a
devo/ução não se egetue no ptazo mãximo de sessenta diaé,
da data da deci3ato de“nitiva a gavot do conttibuinte;

CONSIDERANDO tudo o maié que do ptoceééo canis-ta,"

Ainda irresignada, a autuada recorre, tempestivamente a

este Colegiado (fls. 35), aduzindo, em suas "razões" de fls.36/40),

em síntese, que:

pr.	 segue-
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a) não tendo a recorrente aproveitado integralmente to

dos os creditos fiscais de IP1 a que tinha direito, na época própria,

resultou pagar mais do que o devido desse imposto, nos mesmos meses

em que cometeu essas omissóes, dai de aplicarem, ao fato, as normas

cabíveis ao imposto indevidamente pago. (Arts. 165, II, e 167 do

CTN e 91, IV, do RIPI/79).

b) a recorrente por um lado encontra direito aos juros

calculados sobre o "quantum" que inadvertidamente recolheu a mais e,

por outro, não encontra qualquer impedimento regulamentar para o

exercício desse direito;

c) o instituto da correção monetária tem sua genese na

Lei n9 4.357/64 que, em seu art. 79, determinou serem corrigidos mo

netariamente os débitos fiscais não recolhidos na data devida.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO MARIO CAMILO DE OLIVEIRA

O recorrente é tempestivo e porisso dele tomo 	 conheci

mento.

A matéria versada neste processo tem precedente na Pri

meira Cãmara deste Conselho que, 'na oportunidade do exame e julga-

mento do Recurso n9 73.968, do qual foi relator o eminente ex-Conse

lheiro LOURIERDES FIUZA DOS SANTOS, firmou entendimento unanime no

sentido de que "o crédito do IPI aproveitado, extemporaneamente,nos

termos do art. 94 do RIPI/79, não pode ter seu valor corrigido mone

tariamente nem ser acrescido de juros de mora" (Acérdão n9 61.106

por cépia a fls. 23/28).

Do voto condutor do mencionado acérdão merece destaque

o seguinte trecho:

"Em apaecídue/ e460JLÇO de inteaptetação,a aeconken
te busca, em paimeíaa tugaa, 1pne4entat a Up5teise
cteditamento extempatanee, ptevi4ta no attígo 94 dó RIP/,
como se gosse a hipSte6e de testi-Cuíca° de índEbito dís
eínetnada no ai/tia° 165 do CTN. A meu pakecet, taata-ai
de instggtutos ttibutatias distíntos, tegidos pot notmas

segue-
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e6pecZgica6, 6em lacuna6 ou 0mi665e6 a 6ettem tuolvida6
madiante intetptetação ANALOGICA, e muito meno6 EXTENSIVA.

A argumentação da tecontente tende, nitídamente, pa-
ta a intenpnetaçao exten4iva, vi6t0 que não 6e ditige ao
pteenchimento da Lacuna na lei C/net/Atente, no ca40)
ma4 a cunpliação do 6igni .5icado de44a me6ma Lei. E E paca"-
“ca a douttina ao a“tmat que a exi6tancia de Lacuna na
lei E pte44upo4to pata aplicação da analogia.

Ona, a tecottente axgumenta que, "6e o att. 115, do
RIPI vigente, manda atualizan, mediante aplicação do6
coegiciente6 de cotteção monetatia, 06 dabito6 quando pa
go6 extempotaneamente, igual ptincZpío deve iset ob4etva-
do no ca6o invet6o...", pot i66o, invoca o antigo 108 do
CTN pana aplicação da analogia, o que ;Ido E o cais°.

A 4onte lega/ do attigo 115 do RIP/ a a Lei no 
4.357/64. Nela então e6pecigicado6 06 ca604 em que	 ise
aplica a can/teça° monetania do6 dalito4 gi4cai6 e, como
diz a tecotxente, a6 hipate4e6 em que e64a bene“cia 06
con6ttibuinte4 (§§ 39, 49 e 59). Nonma6 legai6 po6teni0-
teâ ttatam da e6pEcie, v.g., Lei nQ 5.421/68 e D.L. n9..
1.645/78. Logo, hã que 6e concluit que a lei deixou ex-
pte66a6 toda6 a6 hipote6e6 de aplicação da cotteção mona.
ta/tia. Lembto que o Con6elho tem tepe/ido a aplicação a-
nãloga ou exten6iva da atualização monetãtia a	 cetta6
multa6 admini6ttativa6 (v.p.ex: AcEtdão6 n96 59.913
con“xmado na Cãmata Supetiot de RUALAL404 Fi6cai6	 pe/o
Ac. 02-0.038 - e 60.920, unanime). E6tando ptevi4ta4 to
da6 a6 hipalte4e4 de aplicação, incabZve/ a extenbão
tendida.

Repito que a hip5te6e não de RESTITN/QA0 DO INVÉS/
TO, contemplada no CTN, ma6 a de utilização extempotãnei:
de ctEdito do imponto. E ainda que 6e ttata66e de 4e4ti-
tuição, o ptocedimento adotado pelo conttibuinte e/statia
incotteto, eis que e66a tem ttatamento ptSptio pata apite
cação do alegado diteito, cujo teconhecimento não
ao atbIttio do ptãptio 6ujeito paa4ivo. Moca, ainda que
.046e o cais() de teatituiçao (admitindo-4e, pon economia
ptoce64ual, a validade do cteditamento), inaplicave/ 6e
Aia o actE6cimo de cotteção monetatia e de juno6 de MOA'a.
Quanto a e66e6, inaceitavel o Sundamento apte6entado com
ba6e no inci6o TI do antigo 67. Como 6e va pe/o 6eu tex-
to, ttata-6e de juto6 e penalidade tambEm tecolhido6 in-
devidamente."

Por tais consideran6es, voto no sentido do desprovimento
do recurso.

Sala das Sess6es, em 11 de dezembro de 1985

MARIO CAMILO DE OLIVEIRr:::5
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